
ffiffiriffiixh*x*
sÉCÍt{.l"Àntrl i$tJ$llclí'ÂL flf s:rúnA

TERMO DE REF'ERENCIA

1. OBJETIVO

1.1 . Aquisição de medicamentos e material técnico que serão necessários para atender aos

pacientes do Hospital Municipal de santa lzabel do Pará, §AMU 192 (serviço de

atendimento móvel de urgência), Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas -
CApS AD, Centro de Atenção Psicossocial- CAPS II, Centro de Saúde de Santa lzabel

do Pará, Programa Melhor em casa e Atenção Básica do Município de santa Izabel do

Pará - PA.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO, FUNDAMENTO LEGAL E

REGISTRO DE PREÇO

2.1. Justifica-se a presente aquisição haja vista que a aquisição de medicamentos e

material técnico ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras da Secretaria

Munioipal de Saúde, vez que o objeto se trata de insumos imprescindíveis para a

promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever Estatal de garantir aos

munícipes o direito à saúde e princípio fundamental da integralidade do Sistema Único

de Saúde (SUS).

2.2. Amaioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos e material

técnico, podendo ser determinante para obtenção de resultado favorável para os pacientes

atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde de Santa lzabel

do Pará, é imperativo a formação de estoque de segurança, bem como, viabilizar o registro

de preços como forma de garantir a manutenção das unidades referidas nessa justificativa'

2.3.Detal modo, o objeto que se pretende licitar é imprescindível para a qualidade e

excelência dos serviços ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde' sem o qual'

minimamente as unidades Básicas de saúde, os ÇAPS, os Programas e Hospital não

conseguem operacionalizar atendimentos aos usuários'

2.4. Fundamentação Legal

2,4.1. Acontratagão, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente,

nas Leis de licitação e demais legislações aplicáveis a este evento.

2.5. Do Sistema Registro de Preços

2.5.1. ocabimento do sistema Registro de Preços-sRP se dá em ruzáo de não existir uma

demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidade manifestada pela

secretaria de saúde, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços-AM'

vale ressaltar que em razáoda necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta



licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de

quantitativos a serem demandados, justifica-se a adoção do SRP, nos termos do Art. 15,

da Lei Federal no 8.666193.

2.5.2. A existência de Preços registrados, não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir facultando-se a realizaçáo de licitação especíÍica

paru aaquisição pretendida, sendo assegurada ao beneÍiciário do Registro a Preferência

de fornecimento em igualdade de condições, redação dada pelo Art. 16, do Decreto

Federal n'7.89212013.

3. DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. Descrição dos medicamentos:
ITEM DESCRIÇAO UNID. OUANT.

ACEBROFILINA XAROPE INFANTIL FRASCO r.800

2. ffiôoposecpMlooMc COMPRIMIDO 6.0000

J. ncrpoescoBoRICO(VIT@ AMPOLA 4.800

4. ÃcrDoFõLICo DoSAGEM sMG COMPRIMIDO 14.4000

5. EOOO TRANEXÂNICO DOSAGEM 5OMG INJ. AMPOLA 1.200

6. ectoo VALPROICO DOSAGEM 25oMq COMPRIMIDO 28.800

7. ECIOO VALPROICO DOSAGEM 5OOMG COMPRIMIDO 28.800

8. ACIDO VALPROICO DOSAGEM sOMG/ML lOOML FRASCO 2.400

9. AMPOLA 600

0 EI{ÀI INTÀ TNItrTÀVF,I AMPOLA 600

ÀLsBNoezoL oosecEM I ooMG
AI,RFNDAT,OT,STISPBffi

COMPRIMIDO 6.000
1

FRASCO 6.000

3 AUINNOXOI, DOSAGEM I5MG/5ML FRASCO 5.040

4 ENAEROXOL DOSAGEM 3OMG/5ML

at,rrnnaPONA DOSAGtrM 100 MG

FRASCO 5.040

AMPOLA 1.200
5.

COMPRIMIDO 1.440

7
AMPOLA 1.200

18, etrarrruPftllNA DOSAGEM 25 Mç-
,r r.,rnwrnrr lNrÀ DôSÀGF.M 250MG/5ML

COMPRIMIDO 7.2000

FRASCO 6.000
9

etrAOXtCtr,INA DOSAGEM 500MG CAPSULA 17.4000
20.
21. rrrrrprl\In nr)sÂGÊM loMG COMPRIMIDO 24.000

ETENOI.OI. DOSAGEM 25MG

ÀrpNor.or.ooseceN4solvlc --.. - --- --.
-I zrroÁr,rrr-rNA nôsa(}F.M 500MG

COMPRIMIDO 14.400))
COMPRIMIDO r 4.400

23.
AMPOLA 1.200

24.
COMPRIMIDO 38.400

25.
DOSAGEM 5'000'000 FRASCO/

AMPOLA
7226.

FRASCO/
AMPOLA

7.20027. ÉpNzllpeNICILINA BENZATINA DosAGtsM r'zuu'uu

AMPOLA 1.20028. BICARBONATO DE SODIO INJE'I-AVEI- IJU§AU

8.4Yo
COMPRIMIDO 48.000

29. BIPERIDENO DOSAGEM 2 MG
ffiOTASDOSAGEMO,25% FRASCO 192

30.
BiJ JETÁVEL
n^e 

^ 
/1tr\/ ,Ôl\/íG

AMPOLA 4.80031.

AMPOLA 4.80032. BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + UITTK
aÁnra^ ,^rrnrítlEr

/1r\T^ q FRASCO 48
JJ. tsU'I'ILtJKUIUtr T U

/t(1 COMPRIMIDO 1.440
34.

-: 
- 

n n zDDr\T^ r.l^eÀêFI\/í rOO MG
FRASCO 2.400

35
COMPRIMIDO r 44.000

36.
COMPRIMIDO 48.000

)t.



CERVBNIIOL DOSAGEM 12.5 MG

ffiirac
COMPRIMIDO 360

38.
COMPRIMIDO 12.000

39.
FRASCO 3.600

40.
CETEIEXINA DOSAGEM 5OOMG COMPRIMIDO 198.000

4t.
42. CEFALOTINA INJETAVEL DOSAGEM 1GR

FRASCO/
AMPOLA

2.400

FRASCO/
AMPOLA

7.20043. CEFTRIAXONA INJETAVEL DOSAGEM 1GR

FRASCO/
AMPOLA

1.20044.
CEFUROXIMA SODICA DOSAGEM 75OMG

TUBO 3.600
45.

CETOPROFENO DOSAGEM IOOMG ENDOVENOSO
FRASCO/
AMPOLA

4.80046.

AMPOLA 4.800
47.

crNenztNa posAqEM llMq COMPRIMIDO 720
48.

COMPRIMIDO 36.000
49.

AMPOLA 60050.

FRASCO 4.800
51. CLUNAZtrTAIVI (J\J

COMPRIMIDO 48.000
\') CLUNAZtrTAIVI I'\JD1\L'DIYT ZT

ru Ànrnnr1oÉI ?<À/Íí-l aôN,'ÍP COMPRIMIDO 1.344
53.

CLORAFENICOL DOSAGEM IG
FRASCO/
AMPOLA

4.80054.

AMPOLA 2.400ct oREro DE PorÁsslo INJETAvEL DOSAUtrM ru"/o

AMPOLA 2.400
56. í'I ílPtslíl\Ítl ,llrlrtrsÂuDlvl lvlo rvrvru

--ffiDIMENtDRINATRo AMP 60057.

AMP 2.88058. ill-ontonero DE TRAMADoL lNJE'l AVb't' ruurvru

2ML r:r:=: TUBO r.080
59. L(JLA\JEI\r\DE o/ vuv

COI.AÉIEXO B INJETAVEL AMPOLA 4.800
60. AMPOLA 600
61. 7.200,)ÀiíT AMPOLA
62. I-\trY A I\/IF,'I AS('NA II\JE I Â W

I
@s_AGEM2MG

ffisAGErú_.!.lll4s-
ffi \/L'r r r l\ar !ts.rvl /-)rvru

TUBO 3.600
63. COMPRIMIDO 27.600
64 COMPRIMIDO 24.000
65. COI'APntVtlDO 24.000
66. AMPOLA 4.800
67. covpRtvtoo 12.000
6 AMPOLA 14.400
69. COMPRIMIDO 12.000
70. COMPRIMIDO 480
71. AMPOLA 14.400
11

COtr4PntVttPO 120.000
73. FRASCO I 4q
74. AMPo I 48q
75. ÃúPoLA | +so
76. DOPAMINA INJtrI l\VET. lJlJJ

ÉpopTTI, IN.IETAVELru AMPOLA 576
77,
78. AMPOLA t44
79. AMPOLA 600
80. coventvtlop- 36.000
81. COfrrtPntVtOO 1.440
82. AMPOLA 1.200
83. COMPRIMIDO 48.000
84. COVPRIMIDO 480
85.

600i D.SAGEM

2OOMG

AMPOLA86.

NíPÔI ,A 600
81. enoveN@ 12.000CAPSULA
88. FLUCONAZoL D9r4ll



nrre À êtrN/í ,O N/ÍG COMPRIMIDO 48000

ffiGEM3OMG COMPRIMIDO 720
90.

ffiôNoeestco 16oMG+

FOSFATO DE SODIO DIBÁSICO DOS
FRASCO 48091.

COMPRIMIDO 2.400o,
/ 1n N/Íí.] TNI AMPOLA 9.600

93.
rrôs.Áí-lF\/Í 40 MG AMPOLA 1.200

94.
NôC,ÀGFN{ RO MG AMPOLA 2.400

95.
I\/í §I\/ÍG COMPRIMIDO 600.000

96. (: COMPRIMIDO 48.000
97.

;;l-nppprrrrrr nosÀcF.M 5MG COMPRIMIDO 48.000
98.
99. ffiSAGF,M5MG/lML AMPOLA 600

FRASCO 600
100

<nNíê/N/ÍI AMPOLA 720
101 HALUPE,KI I''(JL I-'LUr\I\\-,ô I V UVOõV U'!} :1''

ii
CX C?5

AMPOLA 600102

103
n.rc ÀêFI',/ ?OMG/ML IML AMPOLA 600

nôc.ÀêF\,,1 7sMG COMPRIMIDO 480.000
104 -iii AMPOLA 7.200
105 AMPOLA 9.000
tu6 HIUKULUT( I IZ\JI\^ JUV IVTUjffi FRASCO 3.000
107

COMPRIMIDO 150.000
108

lê-ll\/Íl FRASCO 6.000
109 Its UPKUI tr1\u 9!l_l 3P_YvD=:I:j-:

IMIPENEM + CILASTATINA SODICA
FRASCO/
AMPOLA

600I l0

COMPRIMIDO 12.000
111 COMPRIMIDO 1.440
l1 SOS§UKt'It,A

COITAPRtVttOO r 2.000
I 13 IVERMECI INA t UüA(rr'rvr o rvr\r

COMPRIMIDO 24.000
ll4 COMPRIMIDO 36.000
1l LEVOMh,PKUMÔ4llfê

I\/íê COMPRIMIDO 36.000
11 LHVUMt,TKUvI%

LIDOCAÍNA INJETAVEL DOSAGEM 2%SIY
FRASCO/
AMPOLA

2.400r17

TUBO 240
1l LIDOCAINA (jtrL DUW

@ctvt-
LOSARTAN A POTASSItÃ DOSAõEM solt4c

FRASCO 3.000
119 covtpnlut»o 1.440.000
120 covtpRlut»o 480.000
t2 MB'I T.OKMINA I-,,L'!

COITAPRtVIPO 1.080.000
122

i
COMPRIMIDO 36.000

123 AMPOLA 9.600
124 FRASCO 48
125 ME'I UULUTKAIVIIT-'f\ \It' I NO:: =: := =;:;===; x;;ãÃ ÃÃõ l;:;[;

TUBO 4.800126 METRONI DAZOL CRE,M b, U I N trU\.,L\J\J ILV UVD^V LTi T

:r :=:: ;:i'* uNrp [ 4.800
127 METRONIDAZUL Irlr-!3

Á(i corra--tutoo I 36.000
128

TUBO 4,800129

AMPOLA 240
130 MIDAZOLAM INJEI AVLL IJ\JDA\JEIYr JtYluvrv

=::::;::;:==;ffi AMPOLA 120
l3l N4IDAZOLAM INJts, I l\ V DL I/VJ^ULIVI JIYIV JI

NE?@osAcgtvl5\,1GiG+ TUBO 3.600132

COtrarruN4lPq- 1.440
133 COMPRIMIDO 36.000
134 covpntvttoo 90.000
135 FRASCO 6.000
t36

1.560-i FRASCO137

TUBO 4.800
138 [r sreuNa CREM E G IN BCoLUUIL(;,.,õ'â\r Lrvr

25'000u1/9, 
' '=,., ' ,=,r==r,,-, x;"Iã"ü ,üã7úi AMPOLA 600

139 NORADRtrNALINA II\J
FRASCO 144

140 OLEO MINtrKAL



CAPSULA 43.200
141 t]MEPI(AZUL I-)L')A\JDIVT

lÕ AMPOLA 2.880
142 OMB,PKAZUL DNU

ffiDoSAGEM2MG/MLc/ AMPOLA 2.400143

AMPOLA 4.800
144

/I(i COMPRIMIDO 120.000
145

Ál
AKl\Ltr

FRASCO 6.000
146 ARAUtr I AMUL UU

í ,n N/í(.i COMPRIMIDO 48.000
147

nÔcÀí-lFN/'l ?ÔMG COMPRIMIDO 24.000

3.600
148

i;i@TNTETAVEL AMPOLA149

COMPRIMIDO 960
150 FnopeNõlot- oosecev +9 Uc

nrsppntooNA DOSAGEM I MG COMPRIMIDO

FRASCO

48.000
151

600r52 iffier-coresPosAcEM
IMG/ML

COMPRIMIDO 48.000
153 RISPEKIIJUNA IJ(JD/\\JEIVI Z IVTUÍffi

SABUTAMOL X4B9PE-
COMPRIMIDO 48.000

154
FRASCO 96

155 FRASCO 144
156 §ALI'U I A

COMPRIMIDO 36.000
157 Sh,RI RALINA TJUD/\

COMPRIMIDO 960
158 SIME,I IUUNA IJ(JD.'\\JITIVI AU IVIV

FRASCO 480
159 coupntvtoo 720

1.080
r60

si DosAGEM

IOMG/G IOMG : :

BISNAGA161

FRASCO

COMPRIMIDO

6.000

75.600

4.800

1.200

1.200

162 suLFAMEÍox AZ)L + TRIMETOPRI MA IJUSAUrlrvr

200+40MG/5ML , ., , ==. ,

163 si MA DoSAGEM
/^^ra^ N/íê

AMPOLA164 Sulrnro DE AMICACINA INJB I Av t1L uu§A
MG-

AMPOLA165 SU TETO OE MAGNESIO INJETAVEL I]O§A(itrIVI )U

10ML ::: :=:;;; i.
AMPOLA166 SULFATO DE MORFINA INJB'I AVtrL LJUDI\\JDIYT IV IVTU

COMPRIMIDO 960
167 FRASCO 1.800
168 COMPRIMIDO 144.000
r69 AMPOLA 4.800
170 COtrAPntUtOO 7,200
t7l TOPIRAMAI

3.2. Descrição do material técnico:

UNID. OUANT.
ITENI PÂCOTE 48

I FRASCO 48

2. cÀlÃo 48

3. 4CUA llL,§ I l_lrÔuA. r1 lly.t-uuL^ Y L J '- LITRO 48
4. AGUA OXIGENAIJA UNIDADE 1.800

5. aGUA P/ INJI:!4Y==)Ylllt ;;;; ;;::;; cetxa cl too 480

6. AGULI-IA TIIPODbKN'IILA CAIXA C/ IOO 600

7.

-caxa 
cl too 240

8. -ArxA c/ 1oo 96

9. CAIXA C/ lq0_ 24

10. Taxe cl too 24

1l UNIDADE 1.440

t2. UNIDADE 432
13. FR ASCO 144

14. ÃrcooL. cElro"z," - - --- -- ROLO 624

15. L]NIDADE 120

16. UNIDADE 120

t'l .

I5UUMU

PAROXETINA DOSAGB



ffi PACOTI] 960
18, A]'ADURI\

ATÃDURA
)I, UKt

PACOTE 960
19. )L Ll(r,

§rô§. pí'Á pc PACOTE 960
20. A IADUI(A U-Ú \-KDf D zu LlYr /\ r,ov rYr rJ r

ROLO 120
21. ATADURA UESSU IUUM

rrreouna GESSO I!çM 

-

ROI-O 120
22. ROLO 120
23, ATADURA CiESSU IUUIVI .

ArA DLI RA o RrQ!p.!ç4-2qcM x I M
PACOTF, 60

24. PACOTE 60
25. A'IADURA o{ll]]',bD_§Ô

PACOTE 60
26. ATAq! +ê g$_l_ul'_r+, l!. â-r ) u rvr,\ I rr

PACOTE 960
2'7. AVEN I AL IJESL AI( I É\ V I1L, 

,

uoLSA DE coLo@lNÁvEL UNIDADE 480
28. UNIDADE 24
29. c^Tt;TtiR lN l l(AL A I II N l4ga

sarprE_r lNrne.vEN t0c
CETNTTN INTRAVEN I8C

CÂTXA C/ IOO 1.200
30, CAIXA C/ IOO 1.200
31. -caxa cl too 2.400
32. CAI'D l tlR lN I l(Av r.N zu\J

# carxa cl too 2.400
JJ. CA'I'L,'I B,I( tN I KA

CAIXA C/ IOO 3.600
34. cArEM l|,rlêu*I*1t=ttr 

^n 
,^ç;ai ;;iii ra uNtoaor 2.400

35. I INIDADF, 1.20(
36. IINIDADE 120
3'1. CLAMP UMBILICAL

UNIDADE 2.400
38. COLPT'ON MATERIAI- PERFUI{O UUK I A

uN: UNIDADE 1.440
39.

iiõôriãô'Nao ÉateruL s cAryÍADa
Ror-o | :.ooo

40.

PACOTF, 48
41. cou p nps s e Ç {YP9 glE=lfl,?+Y Yr1',,: 

* ^ LITRO 24
42. DIGLICONATo IJE C!:qKts^ruII\/{ r70

DRENO DE roB44 rl:23- LJNIDADE 24
43. rINIDÀDF, 24
44. OnPttO DE TORAX N'30 IINIDADE 240
45. -pRENo.!El\[q§Ek pecorr cD!-_ 24

46. ELETITODO Dh,§ILAI(l AVDL lYlvrrr I ^uvL''
iÍ UNIDADE, 2.520

47. EOUIPO ENTEry ÍINIDÀDF, 24.000
48. EOUtpo MACRocoTA!-_\ - UNIDADE, 1.500

COM'12 ROLOS

ROLO 2.592
50.

-caxe 

cltoo 240
5 ESPATULA DE N14 ÍIN]DÀDF, 1200

52. pspscut-o c t INIDADF, 7.200
53. ESPECULO I\,,I UNIDADE 4.800

54. F,SPECULO P caxe c/ 100 84

55. FILIVIE DL, I{AIU À Z cexe cl too 84

56. FILME DE RAIO X J5X4J cAtxACl 24
5'1. nro cnõtr,taoo o A/ 4cM t Atx A c.l 24 l2
58. Fro cflouloo I A/4cM c AÍx^ c.l 24 t2
59. pro c-ttotr,tnpo z nl'1.9Ctt'l

Iro cttovnoo I nr lcryt
Tto cnovnPo + A/ 1.ocM

í^rxl.a2! --]_--)2-60. ct]lxtctz+ 2

6 CAIXA C/ 21
62. f,ro NYLoN !_442JçU V 

^tx 
A c.t 24 96

63.
-It-o cntxe,ctzq 96

64. FIO NYLON 3-! À!Zp' cxxe.ctzq 48

6 5. FIO NYLON 4.0 AI2 ixxt.ctzq 48

66. t'nN-ry
Fro NYLON 0:q4/3.!!-14-

c 
^tx[ 

cl 24 2

67. --- cx-wect z+ 2

68.
-c-q,lxA 

Cl24 2

69. CdtXt,CtZq 2

70. CAIXA C/24 2

cttxtctzq 2
'72. UNIDADE 240

73, UtttOeOP t.728

74. UNIDADE 144

75. GAI,ÃO t2
76. TIRA 31.200
"lT. 1'IRA 1.080

78. TIRA 6.000

79. TIRA 26.40

80.
81.

TIRA 4.800

v- 6pp5c4EI4v.EI-I4e!LIl



RTAVEL XG I
ralTÀr'rrÍ a,a//

TIRA 6.000
82. FRALDA DESC

\ ITID A \ITI TIRA 2.160
83. FRALDA IJb§U,q'K

UNIDADE 2,604
84, }.RASUU I1N I tsI(AL JUUIU

I]NIDADE 48
85. GITL PAI(A bUU

UNIDADE 24
86. GL,L PAKA UL I KAJJIJ1VI::= :=:: ::;:=xi; i ;=;;;;Ã õ;i;i;; íÃõi;:lii ii LITRO 48
87.

i DE,GERMANTE

IL
LITRO t4488.

CAIXA 12089. LÂvtNn BISTURI, MATERTAL AÇu INUÀrul\v E'r-'

TAMANHO PACOTE 36
90. LENÇOL DESC,'

LUVA DE PRO(
\RIAVITL UUIVI DL1\i

]EDIMENTO M
7.5 - MUCAMBO 

-

CAIXA C/ 1OO 2.160
91. PAR 720
92. ,UVA ES I L,ITI PAR 720
93. ,UVA ESTERIL 8,0 - MUUAMT'U rINIDÀDF, 240
94. MAcACAO P/ PROI L('Au

ffiPLAC/ELASTlcocRTo
orscenrÁ

CAIXA 1.48895.

[{r 96
96. PEPEI GRAU CIRURGICO IOXIOO

ROLO 96
9'7. PAPL,L GRAU !l4l ROLO 24
98. APEL GRAU CIKUKU ROLO 480
99. PAPEL I'AI<A MAL A )U 

^ 
)U

-

CAIXA l2
100 PULSb,IRA IJE lq CAIXA 24
10 pr rLSErRA P! I ?EIU1l'g+!ty Prat'.Y^ ffil t2
102 PU LS EI§t P! IPP)"]'!l! lY*". iiiii i'r"^ G-rxa I t2
103 v CAIXA t2
104 v.

O VERDE CAIXA 24
I 05. pUI-SBtna DuqlII 24GALAU
ioo.l nPvnlaDPB DE RAlu x r/ rõ

t INIDADE 4.800
t07 SCALP I9G UNIDADE 15.600
t08 SCALP ZIU

SCALP 23G
T,]NIDADL, 15.600

t09 IINIDADE 14.400
Ir0. SCALP 25G UNIDADE 1.200
lll

CAIXA 42.000

48.000

72.000

ll2,

CAIXA113 SERINGA 05 ML S/AG LUEK LUUL

IOO UN
UNIDADEI 14. §gruNca lo ML s/AG c/ Dlsl'usr I

ITNIDADE 108.000
l l5 UNIDADE 6000

I 16, T]NIDADE 72000
I 17. L]NIDADII 240
I l8 IINIDADE 240
ll9 L'NIDADE 600

120 I INIDAl]F, 600

121. §õN oeTot-t-El2-YI4§lq I INIDADE 600

122 ffi 18
UNIDADE 120

123 úN1DADE I 120

124 SONOA FOLLEY 2 VIAS 22
r INTDADF, I l2o

125 SõNDA FoLLEr2 rl4§21 r rNI-DADE- | 24

126 soNoa NeSoGASTRIC,
iãNr,ã NA§õõÃSTRIc:soNDA-..-oc@

AN"O,
AN"O

4 curta úNTDADE I ,1
127

+ l-ulléa uNTDADE I 24

128. A l" u6 uurta
l'06 Lonea

r rNrDÀDE I 24

129 SONOA NASOGI\STRIC
§T[rc
GTRrc

A
[JNIDADI] 24

1 30. soNneN4§99 a N" ()x curta
A No 08 lonsa UNIDÃDE-|---_21

t 3l. SON»A NASOGI I24
132 ffiffi

L'NIDADE 24

133
U I,UNUA
2 curta
2 lonea

I 4 curta

I]NIDADE 24

l 34. UNIDADE 60

135 UNIDADE, 24

136 ÍNIDADE 120

13'l -sóNpA NASoG+§I§19Al: LOnga
UNIDADE 24

I 38. SONDA NASOGAS] RIUA N
UNIDADE 120

139 ffiffi ary:-19 Lg!cq---
lA N" l8 Lottga
-Â No 20 curta

lA N" 20 Longa

T]NIDADE 60

40 T]NIDADE 24

l4l TolJbÃ NASoGASTRI(
tõilõA NASõõÃSffi

I]NIDADE 60

t42.



UNIDADE 24

UNIDADE 24
144

UNIDADE 120
45 SUNDA UI(trIKALI\- UÓ

SONDA URETRAL N' IO

soNDA URETRAT I{:_!a

UNIDADE 3.600
46

UNIDADE 3.600
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I.JNIDADE 240
48. SONIJA UKb I I(A

UNIDADE 240
t49, SON I)A U Kh, I I(AL Iv I0ffiror-o x

COM 80 FR
UNIDADE
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10.560

5;760
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COM 30 FIT

UNIDADE 5.760
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UNIDADE 3.960
54 SUKU ULIL

UNIDADE 2.880
55 SORO I(INUI,I( LAU

UNIDADE 2.880
56. SORO I(INL'EK SIIUTLtrJ )UU IVIL

CAIXA 1.920
57 IIKA DT, ULIU

UNIDADE 4.800
58 I ORNIIIKA J

UNIDADE 13.200
59 TUtsL, I B, I'LL'Uffi/ UNIDADE t2
60, I'UBU t],NDU

UNIDADE l2
r61 TUBOENDUIW

#^,/!rrnÀrua\ L]NIDADE 24
62 I'UBU ENUUIKAVU

UNIDADE 24
163 (JNIDADE t2
164. UNIDADE t2
65 TUBO ENDo'l tt4QlLrru sttt'r'. t'r' o'"

C/CI IF N' R.5 UNIDADE l2
166

4. PRAZO, FORMA E ENTREGA DOS PRODUTOS

4.1. Os itens acima listados não necessariamcute serão adquiridos em sua totalidade;

4.2. Aquanticlade estilnada para o presente processo licitatório' relacionado neste termo'

serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese algutna garantia de

faturamento;

4.3. Os produtos deste termo de referência serão fornecidos ao Município de Santa lzabel

do pará - PA, pelo valor aprovado no pl'ocesso, sendo proibida a cobrança de qualquer

outra despesa que venha a interferir no valor contratado, prazo este qtte será contado da

data do recebimento pela empresa contratada da ordem de cornpra e/ou da Nota de

Empenho emitidos por esta Municipalidade;

4.4. Oobjeto deste terrno de referência deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez)

dias corridos, a contar da emissão da ordem cle compra ernitida e entregue pela Secretaria

Municipal de Saúde de santa Izabel do pará onde constarão a descrição dos produtos e

suas resPectivas quantidades;

4.5. O objeto deste termo de referência deverá ser entregue no Almoxarifado central de

Medicamentos do município de Santa lzabeldo Pará, situado a Rua João coelho' no 2085'

Centro, nos dias úteis e horário de expediente de 8:00 as 12:00hs e 14:00 as 17:00hs;

4,6,Ficaassegurado o direito do contratado ter SeuS preços rea.iustados, desde que, para

tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-

(



financeiro, etn razáo da majoração ott alteração da base de cálculo para cobrança de

tributos que venhalx a incidir s0bIe os plodutos negociados;

4.7. Oíndice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de

Preço do Consumidor (INPC);

4.8. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo Município de santa

lzabel do Pará- PA;

4.9. Ocontratado fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias

por fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e

futura de acordo corrr as necessidades do Município de Santa Izabel do Pará- PA;

4.10. os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notifrcação da contratada, às suas cttstas' sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

4.11. Paratodos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-

requisitos para o recebimento;

4.12. Otransporte e a descarga dos prodtttos no local desigrrado neste termo de referência

correrão por conta exclusiva da (s) contratada (s), sem qualquer custo adicional solicitado

posteriormettte:

4.13. As entregas do objeto deste tertno de referência poclerão eventualmente ser

suspensas ou alteradas, a critério desta Secretaria Municipal'

4.14. Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio

cornpleto de controle de qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil' conforrne

ResoluçãoclaDiretoriaColegiada_RDCnol0,de2ldemarçode2011;

4.15. As ernbalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazcnarnento

do produto referentes à temperattrra, umidade' empilhamento' etc;

4.16. Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva

entrega, ainda não tiverem ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade

total, contado da data de sua fabricação;

4.17. Asembalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais

previstas para o caducho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério

da saúde e codigo de Defesa do consumidor (Lei Federal n" 8'078/90);

4.1g. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e

bula devem atender à Portaria no 344,de 12 de maio de 1998 e demais norrnativos do

Ministério da Saúde;



4.1g, As ernbalagens externas c internas deverão estar lacradas e conter o nome do

mcdicamento, lote, data de fabricação e prazo de validatle descrita em seu interior' em

local de fácil visualizaçáo e demais cspecificações estabelecidas na RDC no 7l' de

2211212009

5 _ QUALIFICAÇÃO TECNICA

5.1 - A proposta de preços deverá ser formulada, cotn as especifioações detalhadas do

objeto, cle Í-orma clara, contpleta e minuciosa, incluindo marca e apresentação do

meclicamento ProPosto, e ainda:

5.1.1. t-icença sarritária de titularidade cla empresa licitante, dentro do seu prazo de

validcde, expedida pelo Órgão competente da esfera estadual ou municipal da sede do

licitante, compatível conl o objeto licitado'

5.1.2. certificado de Responsabilidade Técnica junto ao conselho Regional de Farmácia'

juntamente com a certidão cle quitação da anuidacle do responsável técnico' bem como'

da empresa farntacêutica ou empresa distribuidora'

6.oBRIGAÇonsERBSPONSABILIDADESDACONTRATADA:

6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe ita

execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas conclições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência, acotnpanhado da respectiva nota fiscal' na

qual constarão as indicações rcferentes a: marca, fabricante, modelo, procedênoia e prazo

tle garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorretrtes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, d'o córligo de Defesa do consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

6.l.3.Substituir,repararoucorrigir,àSsuasexpensas,noprazofixadoneste.lermode
Referência,oobjetocomavariasoudefeitosouf,oradovencimento;

6.1.4. Comunicar à contratante, I1o prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que

antececle a data da entrega, os motivos que itnpossibilitern o cumprimento do prazo

Previsto, com a devida comProvação;

6.l.5.Manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomas
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

7. OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

{



7.1 . São obrigações da Contratante:

7. l.l . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência;

7.l,2.Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

proyisoriamente com as especificações constantes do tenno de referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1 .3. ComLrnicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeiçõe s, falhas ou irregulariclades

verificadas 1o objeto fornecido, para que seja substitr"rído, reparado ou corrigiilo;

7.1.4. Acolnpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cle

com issão/servidor especialmente designado;

7.1.5. EfetLrar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência;

7.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada corn terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus etnpregaclos, prepostos ou subordiltados'

S. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. o prazo de execução do serviço será de 12 (doze) lneses, contados a partir da

assinatura do.contrato, podendo ser podenclo ser prorogado, por analogia, denüo do

limite previsto na Lei no 8.666,93. Ou rescindido em caso de término do contrato entre a

contratante e a Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Pará.

9. PAGAMENTO

9.1 o pagarnento será efetuado pêla contrataltte no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

9.2 A ernissão da r.r-ota Fiscal/Fatul'a será precedida do recebimento definitivo do serviço'

conforme este Tenno de Referência;

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentc acolnpanhada da cornprovação

da rcgularidade fiscal;

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que irnpeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagalnento iniciar-se-á após a

cornprovação da regul arizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;



10. DorAÇÃo onÇlnnnNrÁru1

10.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do Fundo Municipal de

Saúde, no exercício de 2023, obedecendo as classifi cações orçamentárias'

Santa Izabel do Pará, 26 de outubto de2022'

,r1 SANTOSíASSUNÇÃO
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